
Fundão, 15 de setembro de 2021.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 476/2021 
Proposição: Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 1/2021 
 
Autoria: Sandro Lima
 
Ementa: PROPÕE EMENDA SUPRESSIVA AO INCISO II DO ARTIGO 3º DO PROJETO
DE LEI Nº 055/2021.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Ordem do Dia  
 
Ação realizada: Aprovado  
 
Descrição:
 
ÁComissão de Justiça e Redação,
 
Remeto os autos à presente Comissão, para elaboração de Redação Final, tendo em vista a
Aprovação do parecer com emenda, por 7 (sete) votos contra 3 (três), conforme boletim de
votação anexo. Votos contrários: Vereadora Sônia Steins, Aelcio Peixoto e Janderson
Paltrinieri. 
 
Próxima Fase: Para Elaboração da Redação Final
 
  
 

MARSEANDRO AGOSTINI LIMA 
Presidente 
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